EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA DE    /SIGLA DO ESTADO 
Processo n.º _____________________________
NOME DO ARREMANTE, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da carteira de identidade nº, expedida por, inscrito no CPF sob o nº., domiciliado na Rua, Bairro, Cidade/Estado, CEP, na qualidade de ARREMATANTE do imóvel levado a leilão nos autos, representado por seu advogado, inscrito na OAB sob o nº, com procuração anexa, vem, perante V. Exa. expor e requer o que segue. 

Este(a) Arrematante participou do Leilão Judicial ou Extrajudicial, em DIA/MÊS/ANO, no qual veio a adquirir o bem penhorado nos autos em epígrafe, qual seja: “DESCREVER O BEM”.

Primeiramente, cumpre informar que este(a) Arrematante já encontra-se de posse da competente Carta de Arrematação (leilão judicial) ou Escritura Pública de Compra e Venda (leilão extrajudicial), motivo pelo qual diligenciou ao Cartório de Registro de Imóvel, para proceder com o respectivo registro e, consequentemente, proceder com a transferência de propriedade do imóvel arrematado.

No entanto, Excelência, para ter o imóvel livre de qualquer ônus é necessário que ocorra o cancelamento de penhoras anteriores à arrematação.

Tal restrição torna um obstáculo à livre propriedade do imóvel arrematado, pois devido a sua existência, averbada na matrícula imobiliária, o referido ônus grava o imóvel, acarretando em inúmeros prejuízos a este(a) Arrematante que não pode dispor de sua propriedade livremente. 

Não é demais acrescentar que o resultado que se espera ao arrematar um imóvel em leilão é justamente a aquisição da propriedade e o direito de utilizá-lo de forma plena. Portanto, a existência de ônus que impossibilitem ou dificultem o exercício de tal direito não podem ser presumido pelo(a) Arrematante, ficando clara a boa-fé com que agiu, confiando que o imóvel disponibilizado em leilão, estaria em situação regular.

Neste sentido, resta-se claro que o(a) Arrematante é terceiro(a) de boa-fé, que ingressou na relação por ato legal, não podendo ser responsabilizado(a) por tais ônus, pois, se assim fosse, razão nenhuma teria o Arrematante para participar de leilões, já que não teria os bens livres e desembaraçados, não obstante ter realizado o pagamento do respectivo preço. 

Isto posto, faz a presente para requerer à Vossa Excelência que se digne em:

a) Efetuar a baixa da penhora que recai sobre o bem arrematado (AV___ descrevera as penhoras), advinda dos autos nº __________, em trâmite nesta MMª Vara; 

b) Oficiar ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de CIDADE/ESTADO, determinando que este efetue a baixa da penhora AV____(especificar qual penhora) constante na matrícula do imóvel e, consequentemente, a transferência do bem adquirido para o nome do(a) arrematante.

Termos em que,

Pede por deferimento.

Cidade/ESTADO, DIA/MÊS/ANO.

______________________________

NOME DO ADVOGADO

OAB

